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Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Gongonhas
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O Vereador que o presente subscreve, em conÍormidade com as normas

regimentais vigentes, dispensadas as demais formalidades depois de ouvido o Plenário,

vem indicar ao executivo Municipal, que providencie a retirada das baias coletoras de

lixo instaladas na Estrada Real que liga ao Alto Maranhão.

Justificativa

A necessidade para tal se faz devido ao recorrente descarte irregular de resíduos

que podem atrair pragas, gerar Íocos de incêndio e causar poluição visual, principalmente

se tratando da estrada real onde é uma rota turística.

Diante da importância dessa demanda, solicito que a Prefeitura, por meio da

secretaria competente, adote as providências necessárias para viabilizar a retirada das

baias coletoras de lixo.

Contando com o pÍonto atendimento desta indicação, renovo meus votos de elevada

estima e consideração.

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de abril de 2025.

Edu a a ES

reador
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